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MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(Biênio 2025/2027) 

PRESIDENTE 
HUGO MOTTA (REPUBLICANOS-

PB)  

1º VICE-PRESIDENTE ALTINEU CÔRTES (PL-RJ) 

2º VICE-PRESIDENTE 
ELMAR NASCIMENTO (UNIÃO-

BA)  

1º SECRETÁRIO CARLOS VERAS (PT-PE)  

2º SECRETÁRIO LULA DA FONTE (PP-PE)  

3ª SECRETÁRIA DELEGADA KATARINA (PSD-SE) 

4º SECRETÁRIO SERGIO SOUZA (MDB-PR)  

1º SUPLENTE DE SECRETÁRIO 
ANTONIO CARLOS RODRIGUES 

(PL-SP)  

2º SUPLENTE DE SECRETÁRIO PAULO FOLLETTO (PSB-ES)  

3º SUPLENTE DE SECRETÁRIO DR. VICTOR LINHALIS (PODE-ES) 

4º SUPLENTE DE SECRETÁRIO 
PAULO ALEXANDRE BARBOSA 

(PSDB-SP)  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO N. 18, DE 2025 

Susta o andamento da Ação Penal 
contida na Petição n. 12.100, em curso 
no Supremo Tribunal Federal. 

Faço saber que a CÂMARA DOS QEPUTADOS aprovou e eu promulgo a 

seguinte Resolução: 

24. 579 (OUT/17} 

Art. 1° Fica sustado, nos termos do art. 53, § 3°, da Constituição Federal, 

o andamento da Ação Penal contida na Petição n. 12.100, em curso no 

Supremo Tribunal Federal. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 7 de maio de 2025. 
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CÂMARA DOS DEPU TA DOS 

DECISÃO DA MESA DE 07/05/2025 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de 

suas atribuições regimentais , por ato de seu Presidente, ad referendum da 

Mesa, resolve que, no período de 1°/5/2025 a 31/5/2025, para efeito de 

aplicação do disposto nos incisos I e li do §1° do art. 1° e no §1º do art. 14, 

todos do Ato da Mesa n. 43/2009, serão considerados as Representações de 
Partidos Políticos, as Lideranças e os quantitativos de Vice-Líderes existentes 
no dia 31/1/2025. 

2. À Secretaria-Geral da Mesa, para publicação. Após, à Diretoria-
Geral, para ciência e demais providências. 

u~ u~ 
Presidente 

24.579 (OUT/17) 
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